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profissional, atribuídas anteriormente a 1 de janeiro de 
2016, são atualizadas para o valor resultante da aplica-
ção, ao respetivo quantitativo mensal, da percentagem de 
aumento de 0,4 %.

2 — As pensões por incapacidade permanente para o 
trabalho e as pensões por morte resultantes de doença 
profissional atribuídas pela CGA, I. P., anteriormente a 
1 de janeiro de 2016, quer ao abrigo das Leis n.os 1942, de 
27 de julho de 1936, e 2127, de 3 de agosto de 1965, quer 
do Decreto -Lei n.º 503/99, de 20 de novembro, são atua-
lizadas para o valor resultante da aplicação, ao respetivo 
quantitativo mensal, da percentagem de aumento de 0,4 %.

Artigo 27.º
Pensões unificadas

As pensões unificadas atribuídas ao abrigo da Portaria 
n.º 642/83, de 1 de junho, são atualizadas nos termos do 
artigo anterior.

CAPÍTULO VI

Disposições Finais

Artigo 28.º
Norma revogatória

São revogadas as Portarias n.os 1458/2009, de 31 de 
dezembro e 286 -A/2014, de 31 de dezembro.

Artigo 29.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de ja-
neiro de 2016.

O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Frei-
tas Centeno, em 11 de março de 2016. — O Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, José António 
Fonseca Vieira da Silva, em 17 de fevereiro de 2016.

ANEXO I

Coeficientes de atualização de pensões
para efeitos de cúmulo

(a que se refere o artigo 20.º) 

Anos Coeficientes

2016 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,000 0
2015 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,000 0
2014 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,004 0
2013 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,004 0
2012 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,004 0
2011 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,004 0
2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,004 0
2009 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,004 0
2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,016 6
2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,046 1
2006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,074 7
2005 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,108 0
2004 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,133 5
2003 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,159 5
2002 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,188 5
2001 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,212 3
2000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,254 8

Anos Coeficientes

1999 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,298 7
1998 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,341 5
1997 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,385 8
1996 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,431 5
1995 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,478 8
1994 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,544 7
1993 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,614 7
1992 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,703 5
1991 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,823 8
1990 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,041 3
1989 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,346 2
1988 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,675 6
1987 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,941 8
1986 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,245 2
1985 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,654 7
1984 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,530 8
1983 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,349 6
1982 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,371 7
1981 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,575 7
1980 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,838 2
1979 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,699 2
1978 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,188 1
1977 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,882 2
1976 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,516 9
1975 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,516 9
1974 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,516 9
1973 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,987 7
1972 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,090 6
1971 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,193 6
1970 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,521 3
1969 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,786 7
1968 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,133 8
1967 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,523 8
1966 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,012 6
Até 1965   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,177 1

 FINANÇAS E AGRICULTURA, FLORESTAS
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 66/2016
de 1 de abril

O Decreto -Lei n.º 119/2012, de 15 de junho, criou o 
Fundo Sanitário e de Segurança Alimentar Mais, com 
o objetivo de assegurar o financiamento das ações ne-
cessárias no âmbito da defesa da saúde animal e da 
garantia da segurança dos produtos de origem animal 
e vegetal.

Simultaneamente, tendo em vista suportar as despesas 
inerentes àquelas ações que constituem as garantias de 
segurança e qualidade alimentar, o mencionado diploma 
cria igualmente a taxa de segurança alimentar, cujo valor 
é fixado anualmente.

Neste contexto, e tendo em consideração o valor previ-
sional das despesas destinados à execução dos diferentes 
planos de controlo oficial considerados como prioritários 
para 2016, é fixado um valor de taxa suscetível de garantir 
o seu financiamento.

Importa, por isso, tendo em consideração os critérios 
previstos no Decreto -Lei n.º 119/2012, de 15 de junho, 
fixar, agora, o valor da taxa de segurança alimentar mais 
para o ano de 2016.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei 

n.º 119/2012, de 15 de junho, manda o Governo, pelos 
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Ministros das Finanças e da Agricultura, Florestas e De-
senvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Valor da taxa

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 9.º do Decreto-
-Lei n.º 119/2012, de 15 de junho, o valor da taxa de segu-
rança alimentar mais, para o ano de 2016 é de € 7 por metro 
quadrado de área de venda do estabelecimento comercial 
tal como previsto nas disposições conjugadas da Portaria 
n.º 215/2012, de 17 de julho, e da Portaria n.º 200/2013, 
de 31 de maio.

Artigo 2.º
Cobrança e pagamento

As regras relativas à cobrança e ao pagamento da taxa de 
segurança alimentar mais são as que constam da Portaria 
n.º 215/2012, de 17 de julho.

Artigo 3.º
Vigência

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e produz efeitos a partir de 1 de janeiro 
de 2016.

O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Frei-
tas Centeno, em 23 de março de 2016. — Pelo Ministro 
da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, Luís 
Medeiros Vieira, Secretário de Estado da Agricultura e 
Alimentação, em 25 de fevereiro de 2016. 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 67/2016
de 1 de abril

A idade normal de acesso à pensão de velhice varia 
em função da evolução da esperança média de vida 
aos 65 anos verificada entre o segundo e o terceiro ano 
anteriores ao ano de início da pensão, em conformi-
dade com a fórmula prevista no n.º 3, do artigo 20.º, 
do Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, na reda-
ção dada pelo Decreto -Lei n.º 167 -E/2013, de 31 de 
dezembro.

Nos termos do n.º 9, do artigo 20.º, do referido decreto-
-lei, a idade normal de acesso à pensão deve ser publi-
citada através de portaria do membro do Governo res-
ponsável pela área da solidariedade e segurança social, 
no segundo ano imediatamente anterior ao ano a que 
se reporta.

Por outro lado, o fator de sustentabilidade previsto no 
artigo 35.º do Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, na 
redação dada pelo Decreto -Lei n.º 167 -E/2013, de 31 de 
dezembro, elemento do cálculo das pensões de velhice do 
regime geral de segurança social, tem em conta e evolução 
da esperança média de vida aos 65 anos entre o ano 2000 
e o ano anterior ao de início da pensão.

Tendo sido publicitado pelo Instituto Nacional de 
Estatística o indicador da esperança média de vida aos 

65 anos de idade relativo ao ano de 2015, está o Governo 
em condições de determinar os fatores de sustentabili-
dade a aplicar no cálculo das pensões de velhice e de 
invalidez, a atribuir ou a convolar, respetivamente, em 
2016, e a idade normal de acesso à pensão de velhice a 
vigorar em 2017.

Assim, considerando o indicador da esperança média de 
vida aos 65 anos, verificado em 2000 e em 2015, o fator de 
sustentabilidade aplicável às pensões de velhice iniciadas 
em 2016 e atribuídas antes da idade normal de acesso à 
pensão, é de 0,8666.

Por seu turno, tendo em conta o indicador da esperança 
média de vida aos 65 anos, verificado em 2006 e em 2015, 
o fator de sustentabilidade aplicável às pensões de invalidez 
relativa e às pensões de invalidez absoluta atribuídas por 
um período igual ou inferior a 20 anos, convoladas em 
pensão de velhice em 2016, é de 0,9349.

Por último, tendo em conta os efeitos da evolução da 
esperança média de vida aos 65 anos verificada entre 2014 
e 2015 na aplicação da fórmula prevista no n.º 3, do ar-
tigo 20.º, do Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, 
a idade normal de acesso à pensão em 2017 passa a ser 
66 anos e 3 meses.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho, Solida-

riedade e Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Idade normal de acesso à pensão de velhice em 2017

A idade normal de acesso à pensão de velhice do regime 
geral de segurança social em 2017, nos termos do disposto 
no n.º 3, do artigo 20.º, do Decreto -Lei n.º 187/2007, de 
10 de maio, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 167 -E/2013, 
de 31 de dezembro, é 66 anos e 3 meses.

Artigo 2.º
Fator de sustentabilidade

1 — O fator de sustentabilidade aplicável ao montante 
estatutário das pensões de velhice do regime geral de se-
gurança social atribuídas em 2016, dos beneficiários que 
acedam à pensão antes da idade normal de acesso à pensão 
em vigor nesse ano, é de 0,8666.

2 — O fator de sustentabilidade aplicável ao montante 
regulamentar das pensões de invalidez relativa e de inva-
lidez absoluta atribuídas por um período igual ou inferior 
a 20 anos, convoladas em pensão de velhice em 2016, é 
de 0,9349.

Artigo 3.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 277/2014, de 26 de dezembro.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de ja-
neiro de 2016.

O Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, José António Fonseca Vieira da Silva, em 12 de 
janeiro de 2016. 


